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Q Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propõe ao
augusto e soberano plenário, na forma regimental, que seja
encaminhado expediente à ExcelentÍssima Prefeita Eliene
Liberato, consubstanciado na seguinte proposição
plenária:

Que seja realizada campanha interna, entre os servidores municipais, para destinação do
percentual de3% do imposto de renda para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e
3% para o Fundo Municipal do ldoso, tendo em vista que o valor retido dos servidores pelo
Município de cáceres foi de RS 9,24 j..986,00, sendo 6% desse valor, R$ 554.519,16.

Sala das sessôes, 04 de abril de 2022
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JUSTITICATIVA

A doação do lmposto de Renda (lR) é um assunto qqe ainda gera muitas dúvidas e até
um certo receio. Por conta disso, diversas pessoas deixam de ajudar ONGs (Organizaçôes
Não Governamentais) da nossa cidade com valores que seriam de grande importância
para a continuidade dos projetos sociais.

Pelos números de retenção do lR dos servidores municipais, nota-se o valor expressivo
que essas doações significam.
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